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ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Ofício nº Si,J 115.

Goiânia, QS de se,-l-..e'VY\~

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

de 2015.

Reporto-me ao seu Ofício n. 917 - P, de 10 de setembro de 2015,

que encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei n. 259, de 09 do mesmo mês e

ano, dispondo sobre o controle de frequência do servidor no âmbito da

administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, para

comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim

conferida pelo ~ 10 do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente,

vetando o ~ 6° do seu art. 2°, pelas seguintes razões:

RAZÕES DO VETO

O Autógrafo de Lei em questão origina-se do Ofício Mensagem nO

42/2015, de 20 de maio de 2015, o qual encaminhou a essa Casa Legislativa projeto

de lei dispondo sobre o controle de frequência do servidor no âmbito da administração

direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e foi objeto de emenda aditiva

que acresceu ao seu art. 2° o ~ 6°, com a seguinte redação:

"Art. 2° .

...............................................................................................................................
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GOVERNADORIA DO ESTADO

9 6° A jornada diária de trabalho dos jornalistas respeitará a jornada definida

pelo Decreto n. 83.284, de 13 de março de 1979."

A emenda parlamentar ora submetida à deliberação

executiva não merece ser acolhida em face das previsões contidas no art. 20

do mencionado autógrafo de lei, que, ao dispor sobre a jornada de trabalho a

ser cumprida pelos servidores da administração direta, autárquica e

fundacional do Poder Executivo, deixou evidente que ela será de no máximo 8

(oito) horas diárias, 40 (quarenta) semanais e 200 (duzentas) mensais, tendo o

seu 9 10 estabelecido os horários de início e término, ressalvados os casos

previstos em lei.

Dessa forma, conclui-se que situações excepcionais, acaso

existentes, serão analisadas nos termos das legislações específicas, não

havendo razão para o tratamento especial conferido à categoria em questão.

Assim, diante das razões expendidas, restou-me a

alternativa de vetar o dispositivo em questão, o que fiz por meio de despacho

dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, onde ficou, inclusive,

determinado que ela lavrasse as presentes razões que ora subscrevo e ofereço

a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a o a Excelência e a seus

ilustres pares protestos de consideração e apreço.

Marco . -erreira Perillo Júnior
Governador do Estado

SECCINSR
201500013002984



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 259, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre o controle de frequência do
servidor no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a apuração de frequência do servidor da
.~. administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, a ser aferida por meio do

ponto eletrônico.

Art. 2° O servidor cumprirá jornada de trabalho de, no máximo, 8 (oito) horas
diárias, 40 (quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas mensais.

S 1° A jomada diária de trabalho será cumprida em 02 (dois) turnos,
preferencialmente das 8 (oito) às 12 (doze) e das 14 (quatorze) às 18 (dezoito) horas, para os
servidores sujeitos a carga horária de 8 (oito) horas, e das 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, para os
servidores sujeitos a carga horária de 6 (seis) horas, de segunda a sexta-feira, ressalvados os casos
previstos em lei.

S 2° Os titulares de cargos de direção e chefia, mediante aprovação do Secretário
de Estado ou autoridade equivalente, poderão alterar o horário de que trata o S 1°, observado o
limite legal ali estabelecido, sempre que a necessidade do serviço assim o exigir, observado o
seguinte:

1- ajomada de trabalho ocorrerá dentro do período das 7 (sete) às 19 (dezenove)
horas, de segunda a sexta-feira, com intervalo mínimo de 1 (uma) hora e máximo 2 (duas) horas
para o almoço, para os servidores sujeitos a jomada diária de 8 (oito) horas, ressalvados os casos
previstos em lei;

II - no período das 8 (oito) às 12 (doze) e das 14 (quatorze) às 18 (dezoito) horas,
deve ser mantido, em todas as unidades administrativas dos órgãos e das entidades, quantitativo
mínimo de pessoal suficiente para o atendimento ao público;

lU - os horários de início e término da jornada de trabalho e dos intervalos de
refeição e descanso, observado o interesse da administração, deverão ser estabelecidos
previamente e adequados às conveniências e peculiaridades de cada órgão, entidade ou unidade
administrativa, respeitada a carga horária correspondente aos respectivos cargos.

9 3° Os servidores portadores de deficiência, necessitados de cuidados especiais e
que pratiquem atividades físicas, direcionadas ou não, e os que tenham a guarda de filho ou neto
portador de deficiência, necessitado de cuidados especiais, ficam sujeitos à jornada de trabalho de
6 (seis) horas diárias, sendo a concessão desse benefício r.tr" . a um dos m.embros da família,
quando mais de um for servidor público estadual. \Á.t) I/<!~ .
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~ 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir o sistema de
compensação de horas, por meio do Banco de Horas, a ser disciplinado em regulamento.

~ 5° A jornada de trabalho poderá ser feita em escala de revezamento, conforme
definido em regulamento. O,rr

fl

~ 6° A jornada diária de trabalho dos jornalistas respeitará a jornada definida pelo <6~
Decreto n. 83.284, de 13 de março de 1979.

Art. 3° Frequência é o comparecimento obrigatório e diário do servidor ao seu local
de trabalho, dentro do horário fixado em lei ou regulamento, para o desempenho dos deveres
inerentes ao cargo ou à função, observadas a natureza e as condições do trabalho.

Parágrafo único. Apura-se a frequência:

I - pelo ponto eletrônico;

II - pela forma determinada em regulamento, quanto aos servidores que, em
virtude das atribuições que desempenham, não estejam sujeitos ao ponto.

Art. 4° A frequência do servidor da administração direta, autárquica e fundacional
será apurada por meio do sistema de ponto eletrônico em que serão registradas, diariamente e a
cada turno, a entrada e a saída do servidor em seu local de trabalho, salvo as hipóteses previstas
em regulamento.

~ I° Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os elementos necessários à
apuração da frequência.

~ 2° O sistema de registro e controle eletrônico da frequência do servidor será
mantido pelo órgão estadual responsável pela gestão de pessoal e deverá ser integrado ao sistema
da folha de pagamento com o lançamento automático das eventuais faltas ao trabalho, dos atrasos
e das saídas antecipadas, salvo as hipóteses previstas em regulamento.

~ 3° Salvo nos casos expressamente previstos nesta Lei e em regulamento, é
vedado o abono de faltas, atrasos ou as saídas antecipadas, bem como dispensar o servidor do
registro do ponto eletrônico.

~ 4° Em cada mês civil poderão ser abonadas até 03 (três) faltas do servidor, desde
que devidamente justificadas por atestado médico e não excedam a 24 (vinte e quatro) horas no
mês e a 18 (dezoito) faltas em cada exercício.

~ 5° Ultrapassado o limite de que trata a parte final do ~ 4° deste artigo, os
atestados médicos particulares deverão ser homologados pela Junta Médica Oficial do Estado.

~ 6° Poderão ser também abonados, desde que justificados e devidamente
comprovados, na forma do regulamento, os afastamentos do servidor motivados por:

I- curso/treinamento,nointeressedaadminisr7ca;

t
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II- dispensa coletiva;

III - problemas técnicos;

IV - trabalho externo;

V - viagem a trabalho;

VI - comparecimento à consulta médica, odontológica ou a outro profissional de
saúde;

VII - comparecimento para atendimento em unidade hospitalar ou ambulatorial,
/''''''. submissão a sessões de tratamento de saúde contínuo, bem como para realização de exames

prescritos por profissional habilitado;

VIII - acompanhamento de dependentes legais, cônjuge ou companheiro, filhos e
pais em consulta médica, odontológica ou a outro profissional de saúde, bem como em
atendimento em unidade hospitalar ou ambulatorial e na realização de exames prescritos por
profissional habilitado, quando necessário;

IX - submissão a perícia ou inspeção;

X - outros afastamentos previstos em legislação específica.

9 7° Para os fins previstos neste aIiigo, os eventos de que tratam os incisos VI, VII
e VIII do 9 6° poderão ser justificados, em um mesmo mês, até o limite de horas correspondente à
jornada diária de trabalho do servidor, obrigando-se este a comunicar, previamente, ao superior
hierárquico a data do evento. ~

9 8° a dispensa do registro do ponto eletrônico, quando assim o exigir o serviço,
não desobriga o servidor por ela atingido do cumprimento de suas obrigações funcionais.

Art. 5° O servidor que não cumprir integralmente a jornada diária a que está
SUJeIto, em virtude de atrasos ou saídas antecipadas, terá descontado de sua remuneração ou
subsídio diário o valor dos minutos correspondentes a tais ocorrências, observado o seguinte:

I- o atraso ou a saída antecipada do servidor não poderá ultrapassar o limite de 60
(sessenta) minutos da jornada diária, hipótese em que terá descontado de sua remuneração ou
subsídio diário o valor dos minutos correspondentes;

II - após o limite de 60 (sessenta) niinutos, o servidor perderá a remuneração ou
subsídio diário integral.

Parágrafo Ul1lCO. O servidor poderá compensar, sem perda da respectiva
remuneração ou subsídio, até o mês subsequente, os atrasos ou as saídas antecipadas de que trata o
inciso Ideste artigo, limitada a 8 (oito) ocorrências m~os te..rmos a ser.em especificados em

regulamento. \JJJ f' e.J
L

"
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Art. 6° Excetuados os ocupantes de cargos de direção e assessoramento superior,
assim definidos em lei, e as situações contempladas eni normas e regramentos específicos, em
especial os casos mencionados no art. 3°, parágrafo único, inciso lI, desta Lei, todos os servidores
estão sujeitos à prova de pontualidade e frequência mediante o sistema de marcação de ponto
eletrônico.

Parágrafo único. O servidor que desempenhe suas atividades externas, assim como
os casos mencionados no art. 3°, parágrafo único, inciso lI, desta Lei, e que, pela natureza das
atribuições de seu cargo, seja incompatível com o registro do ponto eletrônico, terão a frequência
apurada na forma fixada em regulamento específico.

Art. 7° O servidor perderá:

I- o valor correspondente aos atrasos e às saídas antecipadas, até o limite de 60
(sessenta) minutos da jornada diária, ressalvada a hipótese de compensação prevista no parágrafo
único do art. 5°;

11- 113 (um terço) da remuneração ou do subsídio, do 5° (quinto) ao 8° (oitavo)
mês de licença por motivo de doença em pessoa de sua família;

III - 2/3 (dois terços) da remuneração ou do subsídio do 9° (nono) ao 12° (décimo
segundo) mês de licença por motivo de doença em pessoa da família;

IV - a remuneração ou o subsídio:

a) do décimo terceiro ao vigésimo quarto mês de licença por motivo de doença em
pessoa de sua família;

b) do dia em que, não sendo feriado ou ponto facultativo, deixar de comparecer ao
serviço, salvo motivo legal;

c) do dia em que ultrapassar o limite estabelecido no inciso IIdo art. 50.

Art. 8° As horas trabalhadas mediante o sistema de compensação não serão
consideradas como prestação de serviços extraordinários, para efeito do disposto no art. 186 da
Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988.

Art. 9° O art. 35 da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, passa a vigorar com
o seguinte acréscimo:

"Art. 35 ...........................................................................................................................
.....................................................................................................................................

XXI - doação de sangue, desde que devidamente comprovado." (NR)

Art: 1O. Aplicam~se, no que couber, na execução desta Lei, os dispositivos
constantes da Seçao VIII - do RegIme de Trabalho, Capítulo 11.Título 11,da Lei nO10.460 de 22

de fevereiro de 1988. \ii;?1/ cp ,
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Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

.".\

ASSEMBLEIA LEGISL
setembro de 2015 .

.E GOIÁS, em Goiânia, 09 de
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CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL (X) PARCIAL

Certifico que o Autógrafo de Lei n°. f15 9 , de
~I 09 IJ5_, foi remetido por esta Casa à SANÇÃO
governamental em 16 I 09 I 15 , via Ofício n°. S (=t 12e, em
~I 09 I J5 devolvido a este Poder Legislativo, conforme Ofício
n° 5Y i IG, tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia £51 0 9 l~lG
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ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Ofício nº S~J /15.

de 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício n. 917 - P, de 10 de setembro de 2015,

que encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei n. 259, de 09 do mesmo mês e

ano, dispondo sobre o controle de frequência do servidor no âmbito da

administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, para

comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim

conferida pelo 9 10 do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente,

vetando o ~ 6° do seu art. 2°, pelas seguintes razões:

RAZÕES DO VETO

O Autógrafo de Lei em questão origina-se do Ofício Mensagem nO

42/2015, de 20 de maio de 2015, o qual encaminhou a essa Casa Legislativa projeto

de lei dispondo sobre o controle de frequência do servidor no âmbito da administração

direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e foi objeto de emenda aditiva

que acresceu ao seu art. 2° o 9 6°, com a seguinte redação:

"Art. 2° - .

...............................................................................................................................
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9 6° A jornada diária de trabalho dos jornalistas respeitará a jornada definida

pelo Decreto n. 83.284, de 13 de março de 1979."

A emenda parlamentar ora submetida à deliberação

executiva não merece ser acolhida em face das previsões contidas no art. 2°

do mencionado autógrafo de lei, que, ao dispor sobre a jornada de trabalho a

ser cumprida pelos servidores da administração direta, autárquica e

fundacional do Poder Executivo, deixou evidente que ela será de no máximo 8

(oito) horas diárias, 40 (quarenta) semanais e 200 (duzentas) mensais, tendo o

seu 9 10 estabelecido os horários de início e término, ressalvados os casos

previstos em lei.

Dessa forma, conclui-se que situações excepcionais, acaso

existentes, serão analisadas nos termos das legislações específicas, não

havendo razão para o tratamento especial conferido à categoria em questão.

,
Assim, diante das razões expendidas, restou-me a

alternativa de vetar o dispositivo em questão, o que fiz por meio de despacho

dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, onde ficou, inclusive,

determinado que ela lavrasse as presentes razões que ora subscrevo e ofereço

a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a o a Excelência e a seus

ilustres pares protestos de consideração e apreço.

Marco . "€rreira Perillo Júnior
Governador do Estado

SECCINSR
201500013002984
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 259, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre o controle de frequência do
servidor no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a apuração de frequência do servidor da
administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, a ser aferida por meio do
ponto eletrônico.

Art. 2° O servidor cumprirá jornada de trabalho de, no máximo, 8 (oito) horas
diárias, 40 (quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas mensais.

~ 1° A jornada diária de trabalho será cumprida em 02 (dois) turnos,
preferencialmente das 8 (oito) às 12 (doze) e das 14 (quatorze) às 18 (dezoito) horas, para os
servidores sujeitos a carga horária de 8 (oito) horas, e das 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, para os
servidores sujeitos a carga horária de 6 (seis) horas, de segunda a sexta-feira, ressalvados os casos
previstos em lei.

~ 2° Os titulares de cargos de direção e chefia, mediante aprovação do Secretário
de Estado ou autoridade equivalente, poderão alterar o horário de que trata o S 1°, observado o
limite legal ali estabelecido, sempre que a necessidade do serviço assim o exigir, observado o
seguinte:

I - a jornada de trabalho ocorrerá dentro do período das 7 (sete) às 19 (dezenove)
horas, de segunda a sexta-feira, com intervalo mínimo de 1 (uma) hora e máximo 2 (duas) horas
para o almoço, para os servidores sujeitos a jornada diária de 8 (oito) horas, ressalvados os casos
previstos em lei;

II - no período das 8 (oito) às 12 (doze) e das 14 (quatorze) às 18 (dezoito) horas,
deve ser mantido, em todas as unidades administrativas dos órgãos e das entidades, quantitativo
mínimo de pessoal suficiente para o atendimento ao público;

III - os horários de início e término da jornada de trabalho e dos intervalos de
refeição e descanso, observado o interesse da administração, deverão ser estabelecidos
previamente e adequados às conveniências e peculiaridades de cada órgão, entidade ou unidade
administrativa, respeitada a carga horária correspondente aos respectivos cargos.

S 3° Os servidores portadores de deficiência, necessitados de cuidados especiais e
que pratiquem atividades físicas, direcionadas ou não, e os que tenham a guarda de filho ou neto
portador de deficiência, necessitado de cuidados especiais, ficam sujeitos à jornada de trabalho de
6 (seis) ho:as diárias, send~ a CO?C~Ssãodesse benefíci0ff)tr' . a um dos membros da família,
quando maIS de um for serVidor publico estadual. ..\ 1/'. .VJ. \

v, l/i
'I .

I
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~ 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir o sistema de
compensação de horas, por meio do Banco de Horas, a ser disciplinado em regulamento.

S 5° A jornada de trabalho poderá ser feita em escala de revezamento, conforme
definido em regulamento. . G~

(I.

~ 6° A jornada diária de trabalho dos jornalistas respeitará a jornada definida pelo ~~.
Decreto n. 83.284, de 13 de março de 1979.

Art. 3° Frequência é o comparecimento obrigatório e diário do servidor ao seu local
de trabalho, dentro do horário fixado em lei ou regulamento, para o desempenho dos deveres
inerentes ao cargo ou à função, observadas a natureza e as condições do trabalho.

Parágrafo único. Apura-se a frequência:

I - pelo ponto eletrônico;

II - pela forma determinada em regulamento, quanto aos servidores que, em
virtude das atribuições que desempenham, não estejam sujeitos ao ponto.

Art. 4° A frequência do servidor da administração direta, autárquica e fundacional
será apurada por meio do sistema de ponto eletrônico em que serão registradas, diariamente e a
cada turno, a entrada e a saída do servidor em seu local de trabalho, salvo as hipóteses previstas
em regulamento.

~ 1°Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os elementos necessários à
apuração da frequência.

~ 2° O sistema de registro e controle eletrônico da frequência do servidor será
mantido pelo órgão estadual responsável pela gestão de pessoal e deverá ser integrado ao sistema
da folha de pagamento com o lançamento automático das eventuais faltas ao trabalho, dos atrasos
e das saídas antecipadas, salvo as hipóteses previstas em regulamento.

~ 3° Salvo nos casos expressamente previstos nesta Lei e em regulamento, é
vedado o abono de faltas, atrasos ou as saídas antecipadas, bem como dispensar o servidor do
registro do ponto eletrônico.

S 4° Em cada mês civil poderão ser abonadas até 03 (três) faltas do servidor, desde
que devidamente justificadas por atestado médico e não excedam a 24 (vinte e quatro) horas no
mês e a 18 (dezoito) faltas em cada exercício.

~ 5° Ultrapassado o limite de que trata a parte final do ~ 4° deste artigo, os
atestados médicos particulares deverão ser homologados pela Junta Médica Oficial do Estado.

~ 6° Poderão ser também abonados, desde que justificados e devidamente
comprovados, na forma do regulamento, os afastamentos do servidor motivados por:

I - curso/treinamento, no interesse da administ~15úbl.i. ca;

w ../..l/I.
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II- dispensa coletiva;

III - problemas técnicos;

IV - trabalho externo;

V - viagem a trabalho;

VI - comparecimento à consulta médica, odontológica ou a outro profissional de
saúde;

VII - comparecimento para atendimento em unidade hospitalar ou ambulatorial,
,,-....,., submissão a sessões de tratamento de saúde contínuo, bem como para realização de exames

prescritos por profissional habilitado;

VIII - acompanhamento de dependentes legais, cônjuge ou companheiro, filhos e
pais em consulta médica, odontológica ou a outro profissional de saúde, bem como em
atendimento em unidade hospitalar ou ambulatorial e na realização de exames prescritos por

.~ profissional habilitado, quando necessário;

IX - submissão a perícia ou inspeção;

X - outros afastamentos previstos em legislação específica.

~ 7° Para os fins previstos neste artigo, os eventos de que tratam os incisos VI, VII
e VIII do ~ 6° poderão ser justificados, em um mesmo mês, até o limite de horas correspondente à
jornada diária de trabalho do servidor, obrigando-se este a comunicar, previamente, ao superior
hierárquico a data do evento. ~

~ 8° a dispensa do registro do ponto eletrônico, quando assim o exigir o serviço,
não desobriga o servidor por ela atingido do cumprimento de suas obrigações funcionais.

Art. 5° O servidor que não cumprir integralmente a jornada diária a que está
SUJeIto, em virtude de atrasos ou saídas antecipadas, terá descontado de sua remuneração ou
subsídio diário o valor dos minutos correspondentes a tais ocorrências, observado o seguinte:

I- o atraso ou a saída antecipada do servidor não poderá ultrapassar o limite de 60
(sessenta) minutos da jornada diária, hipótese em que terá descontado de sua remuneração ou
subsídio diário o valor dos minutos correspondentes;

II - após o limite de 60 (sessenta) minutos, o servidor perderá a remuneração ou
subsídio diário integral.

Parágrafo Ul11CO.O servidor poderá compensar, sem perda da respectiva
remuneração ou subsídio, até o mês subsequente, os atrasos ou as saídas antecipadas de que trata o
inciso Ideste artigo, limitada a 8 (oito) ocorrências mensais.,nos termos a serem especificados em

regulamento. :jf} !f cJ
~'
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Art. 6° Excetuados os ocupantes de cargos de direção e assessoramento superior,
assim definidos em lei, e as situações contempladas em normas e regramentos específicos, em
especial os casos mencionados no art. 3°, parágrafo único, inciso lI, desta Lei, todos os servidores
estão sujeitos à prova de pontualidade e frequência mediante o sistema de marcação de ponto
eletrônico.

Parágrafo único. O servidor que desempenhe suas atividades externas, assim como
os casos mencionados no art. 3°, parágrafo único, inciso lI, desta Lei, e que, pela natureza das
atribuições de seu cargo, seja incompatível com o registro do ponto eletrônico, terão a frequência
apurada na forma fixada em regulamento específico.

Art. 7° O servidor perderá:

I - o valor con'espondente aos atrasos e às saídas antecipadas, até o limite de 60
(sessenta) minutos da jornada diária, ressalvada a hipótese de compensação prevista no parágrafo
único do art. 5°;

II - 1/3 (um terço) da remuneração ou do subsídio, do 5° (quinto) ao 8° (oitavo)
mês de licença por motivo de doença em pessoa de sua família;

lU - 2/3 (dois terços) da remuneração ou do subsídio do 9° (nono) ao 12° (décimo
segundo) mês de licença por motivo de doença em pessoa da família;

IV - a remuneração ou o subsídio:

a) do décimo terceiro ao vigésimo quarto mês de licença por motivo de doença em
pessoa de sua família;

b) do dia em que, não sendo feriado ou ponto facultativo, deixar de comparecer ao
serviço, salvo motivo legal;

c) do dia em que ultrapassar o limite estabelecido no inciso II do art. 50.

Art. 8° As horas trabalhadas mediante o sistema de compensação não serão
consideradas como prestação de serviços extraordinários, para efeito do disposto no art. 186 da
Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988.

Art. 9° O art. 35 da Lei nO10.460, de 22 de fevereiro de 1988, passa a vigorar com
o seguinte acréscimo:

"Art. 35 ...........................................................................................................................
.....................................................................................................................................

XXI - doação de sangue, desde que devidamente comprovado." (NR)

Art. 10. Aplicam-se, no que couber, na execução desta Lei, os dispositivos
constantes da Seção VIII - do Regime de Trabalho, Capítulo lI.Título lI, da Lei n° 10.460, de 22

de fevereiro de 1988. ~ fj;/ cp
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